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RESOLUÇÃO Nº002/2024 

 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação do Termo de 

Adesão e Plano de Ação da Deliberação nº009/2024 

COEDE/PR, Incentivo ao Fortalecimento das Politicas 

Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência do Estado do Paraná. 

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Pessoa com Deficiência, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 554 de 05 de outubro de 2023 alteração 575 de 19 de março de 

2024. 

 

Considerando: 

- Lei Municipal nº 554 de 05 de outubro de 2023  

- Alteração da Lei Municipal n° 575 de 19 de março de 2024. 

- Estatuto da Pessoa com Deficiência  

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar Termo de Adesão e Plano de Ação referente ao Incentivo ao 

Fortalecimento das Políticas Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 

Estado do Paraná Deliberação nº009/2024 COEDE/PR. 

 

 

Art.2º Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Rancho Alegre, 17 de outubro de 2024. 

 

 

 

Sandy Conceição dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

                                 Rancho Alegre – Paraná 
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PORTARIA Nº 260/2024 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 380/2023 de 26 de dezembro 

de 2023, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

2º IDANIL FABRI 18/10/2024 30 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezoito dias do mês de 

outubro de 2.024. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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